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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Município de São Pedro do Sul - RS
E-mail:  camara@camarasps.rs.gov.br 
       jurídico@camarasps.rs.gov.br

Ao Senhor

Cristiano Stein

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

São Pedro do Sul, RS.

São Pedro do Sul, RS, 09 de setembro de 2017.






Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo firmados, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vêm perante Vossa Excelência e seus Nobres Pares, apresentar a seguinte:

EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 076/2017, DE 09 DE AGOSTO DE 2017.
Altera o Art. 3°, acrescenta § 3º no artigo 5º, acrescenta Artigo 15. E substitui a Tabela Anexa do referido Projeto, passando a ter a seguinte redação.
Art. 3º. O sujeito passivo da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública é o consumidor de energia elétrica, cadastrado junto às concessionárias distribuidoras de energia elétrica no território do Município, pessoa física ou jurídica, proprietário de imóvel consumidor de energia construído dentro do perímetro urbano da cidade ou até 50 metros da rua onde houver iluminação pública no interior do Município. 
Art. 5º.

§ 3º. O Valor máximo de contribuição fica limitado ao teto de 5% sobre 2000Kw/h, independentemente de consumos superiores na unidade consumidora.
Art. 15.  A Presente Lei terá sua vigência até o dia 31 de dezembro de 2020.
TABELA ANEXA AO PROJETO DE LEI Nº 076/2017
	CLASSE
	COMSUMO

Kw/h mensal
	ALÍQUOTA



	RESIDENCIAL
	Até 50 Kw/h
	ISENTO

	
	De 51 a 100
	3,50%

	
	De 101 a 150
	4,00%

	
	De 151 a 200
	4,50%

	
	De 201 a 2000
	5,00%

	COMERCIAL e INDUSTRIAL
	Até 50 Kw/h
	3,50%

	
	De 51 a 100
	4,00%

	
	De 101 a 150
	4,50%

	
	De 151 a 2000
	5,00%
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JUSTIFICATIVA: 


A Presente Proposta de Emenda ao Projeto de Lei nº 076 de 09 de agosto de 2017, visa contribuir com a administração municipal, observamos que as correções ora apresentadas melhoram o projeto em discussão, sabemos que este assunto requer todo o cuidado necessário e após vários estudos chegamos a este entendimento. Solicitamos a compreensão, a análise e a aprovação de Vossas Excelências a presente proposta.
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São Pedro do Sul, 09 de setembro de 2017.

Telefone fax: 55. 3276.1255/ 55. 3276.1755

Rua 15 de Novembro nº 793 São Pedro do Sul – RS

CEP: 97.4000-000


